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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ

Gestor atual: MARCELO DA SILVA QUENUPE

Gestor das Contas: MARCELO DA SILVA QUENUPE

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento (1 Ofício Encaminhamento - PCA 2023)

 - Relatório do Controle Interno (2 Relatório Controle Interno - PCA 2023)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ, CNPJ 01.724.513/0001-08, através do(a) Representante

Legal MARCELO DA SILVA QUENUPE, CPF 053.244.999-19

 

 
Curitiba, 04 de março de 2024 15:41:44

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 138924/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 138924/24

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ

Gestor atual: MARCELO DA SILVA QUENUPE

Gestor das Contas: MARCELO DA SILVA QUENUPE

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (1 Ofício Encaminhamento - PCA 2023)

 - Relatório do Controle Interno (2 Relatório Controle Interno - PCA 2023)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ, CNPJ 01.724.513/0001-08, através do(a) Representante

Legal MARCELO DA SILVA QUENUPE, CPF 053.244.999-19

 

 
Curitiba, 04 de março de 2024 15:47:01

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



3. 003 - Ofício de Encaminhamento (1 Ofício Encaminhamento - PCA 2023)



ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ
RuaAmazo~as, 60.- Fone (43) 3272-3299 I (43) 3272-1015 - Cx. Poslal71 - CEP 86.610-000 - Jaguapilã - PR
Slte: www.jaguap.ta.pr.leg.br I E-mail: secrelaria@jaguapita.pr.leg.br/CNPJ: 01.724.513/0001-08

OFíCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO
PODER LEGISLATIVO

Ofício n.o 036/2024
Assunto: Prestação de Contas Anual Municipal

Senhor Presídente,

Jaguapitã, 04 de março de 2024.

A Câmara Municipal de Jaguapitã, inscrita no CNPJ sob o N°.

01.724.513/0001-08, por seu representante legal abaixo-assinado, vem por meio deste

encaminhar os documentos que compõem a Prestação de Contas referente ao exercicio

financeiro de 2023.

Atenciosamente,

Q

Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.o - Centro Cívico
CEP: 80530-910 - Curitiba-PR



4. 004 - Relatório do Controle Interno (2 Relatório Controle Interno - PCA 2023)







































5. 005 - Termo de Distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº854/2024
 

 

Processo Nº: 138924/24 

Data e hora da distribuição: 04/03/2024 15:47:27 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ

                                                                                                                        

Interessado: MARCELO DA SILVA QUENUPE 

Exercício: 2023 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos:  

 

 

 



6. 006 - Instrução
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PROCESSO Nº:   138924/24 

ENTIDADE:     CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 

INSTRUÇÃO Nº: 1769/2024 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ. Prestação de 

Contas do exerc ício de 2023. Primeiro Exame. Contas 

Regulares.  

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL    

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal.  Nada Constatado 

GESTÃO DO LEGISLATIVO   

Extrapolação do limite para despesas com a folha de pagamento.  Nada Constatado 

Transferência de recursos financeiros oriundos de repasses duodecimais 
para fundos criados pelo Poder Legislativo. 

 Nada Constatado 

Extrapolação do teto constitucional para despesas da Câmara.  Nada Constatado 

Existência de superávit/déficit financeiro nas fontes livres.  Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS  

  

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 
atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES    

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 
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PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUAPITÃ, relativa ao exercício financeiro de 2023, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 180/2023, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável.  

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Presidente da 
Câmara 

MARCELO DA SILVA 
QUENUPE 

053.244.999-19 01/01/2023 31/12/2024  

Contador 
FERNANDO BIGOTTO 
RIBEIRO 

070.604.289-17 01/04/2018 31/12/2024 069434/O-9 

Controle Interno EDIVALDO PEREIRA 773.353.849-15 01/01/2018 31/12/2024  
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1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

49/2022, de 30/11/2022. 

1.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

12/2023 
 

 

 
RECEITAS ORÇAMEN TÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

(b) 

SALDO 
c=(b-a) 

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 

Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00 

Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Interv enção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuições para Entidades Priv adas de Serv iço Social 

e de Formação Prof issional 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas de Valores Mobiliários   0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 

Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Produção Animal e Deriv ados  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências Prov enientes de Depósitos Não 

Identif icados 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Demais Transf erências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Alienação de Bens Móv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 

Alienação de Bens Imóv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Intangív eis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências Prov enientes de Depósitos Não 

Identif icados 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro   0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 

Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00 

DÉFICIT (IV)  2.220.000,00  2.220.000,00  1.543.367,10 - 676.632,90 

TOTAL (V) = (III + IV)  2.220.000,00  2.220.000,00  1.543.367,10 - 676.632,90 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 

Créditos Adicionais) 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Superáv it Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00 

Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
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DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESA 

EMPENHADAS 

 
(f ) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 

PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 

DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f ) 

DESPESAS CORRENTES  2.175.000,00  2.160.000,00  1.519.920,90  1.505.496,14  1.505.496,14  640.079,10 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 1.915.000,00  1.850.000,00  1.347.990,98  1.347.990,98  1.347.990,98  502.009,02 

JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
 260.000,00  310.000,00  171.929,92  157.505,16  157.505,16  138.070,08 

DESPESAS DE CAPITAL  45.000,00  60.000,00  23.446,20  8.564,38  8.564,38  36.553,80 
INVESTIMEN TOS  45.000,00  60.000,00  23.446,20  8.564,38  8.564,38  36.553,80 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÃO DA 

DÍVIDA 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
(VI) 

 2.220.000,00  2.220.000,00  1.543.367,10  1.514.060,52  1.514.060,52  676.632,90 

AMOR TIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 

(VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida 

Interna 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida 

Externa 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (VIII) = 

(VI + VII) 

 2.220.000,00  2.220.000,00  1.543.367,10  1.514.060,52  1.514.060,52  676.632,90 

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VII + IX)  2.220.000,00  2.220.000,00  1.543.367,10  1.514.060,52  1.514.060,52  676.632,90 

 

 

   
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 
 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 02/02/2024 03:37 | Relatório emitido em: 08/05/2024 09:54 
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1.3 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ  

BALANÇO FINANCEIRO  
12/2023 

 

 

    

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  0,00  0,00 
Ordinária  0,00  0,00 
Vinculada  0,00  0,00 
Transf erências do 

FUNDEB 
 0,00  0,00 

Transf erências 

Voluntárias  
 0,00  0,00 

Alienação de Bens   0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 

Consórcios Públicos 
 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Prev idência 

 0,00  0,00 

Transf erências de 

Programas  
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Transf erências 

Voluntárias – Emendas 
Indiv iduais (§ 13, art. 166 

da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-

Sal 
 0,00  0,00 

Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 2.220.000,00  1.866.000,00 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 393.558,26  301.066,17 

Inscrição de Restos a 

Pagar Processados 
 0,00  0,00 

Inscrição de Restos a 

Pagar Não Processados 
 29.306,58  229,94 

Realizáv el - Inscrição 

Cisão, Fusão ou Extinção 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  364.251,68  300.836,23 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 229,94  0,00 

Caixa e Equiv alentes de 

Caixa 
 229,94  0,00 

Realizáv el  0,00  0,00 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   2.613.788,20  2.167.066,17 
 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  1.543.367,10  1.369.574,25 

Ordinária  1.543.367,10  1.369.574,25 
Vinculada  0,00  0,00 
Transf erências do FUNDEB  0,00  0,00 
Transf erências Voluntárias  0,00  0,00 
Alienação de Bens   0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 

Consórcios Públicos 
 0,00  0,00 

Regime Próprio de 

Prev idência 
 0,00  0,00 

Transf erências de 

Programas  
 0,00  0,00 

Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Transf erências Voluntárias 

– Emendas Indiv iduais (§ 

13, art. 166 da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00  0,00 
Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 676.632,90  496.425,75 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 364.481,62  300.836,23 

Pagamentos de Restos a 

Pagar Processados 
 0,00  0,00 

Pagamentos de Restos a 

Pagar Não Processados 
 229,94  0,00 

Realizáv el-

Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  364.251,68  300.836,23 
Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 

Exercício Seguinte (IX) 
 29.306,58  229,94 

Caixa e Equiv alentes de 
Caixa 

 29.306,58  229,94 

Realizáv el  0,00  0,00 

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  2.613.788,20  2.167.066,17 
 

  
 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 02/02/2024 03:39 | Relatório emitido em: 08/05/2024 09:54 
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2 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ  
BALANÇO PATRIMONIAL  

12/2023 
 

 

 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 

ATIVO CIRCULAN TE  29.306,58  229,94 

 Caixa e Equiv alentes de Caixa  29.306,58  229,94 

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transf erências a 

Receber 
 0,00  0,00 

  Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos 
 0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 

Curto Prazo 
 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a Curto 

Prazo 
 0,00  0,00 

 Inv estimentos e Aplicações 

Temporár ias a Curto Prazo 
 0,00  0,00 

 Estoques  0,00  0,00 

 Ativ o não Circulante Mantido para 

Venda 
 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  127.541,82  144.468,08 

 Ativ o Realizáv el a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Tributária a Longo 

Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Não Tributária a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Inv estimentos e Aplicações 

Temporár ias a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Inv estimentos  0,00  0,00 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 

Atual 
Exercício 

An terior 

PASSIVO CIRCULAN TE  82.190,68  62.972,24 

 Obrigações Trabalhistas, 

Prev idenciárias e Assistenciais a 

pagar a Curto Prazo 

 82.190,68  62.972,24 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 Fornecedores e Contas a Pagar  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 

 Obrigações de Repartição a Outros 

Entes 
 0,00  0,00 

 Prov isões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 

Prev idenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Prov isões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Resultado Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  82.190,68  62.972,24 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 
 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro Aumento 

de Capital 
 0,00  0,00 

 Reserv as de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Av aliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reserv as de Lucros  0,00  0,00 
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  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 

Método de Equiv alência Patrimonial 
 0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 

Método de Custo 
 0,00  0,00 

   Propriedades para Inv estimento  0,00  0,00 

   Demais Inv estimentos 
Permanentes  

 0,00  0,00 

  Imobilizado  127.541,82  144.468,08 

   Bens Móv eis  127.541,82  144.468,08 

   Bens Imóv eis  0,00  0,00 

  Intangív el  0,00  0,00 

   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 
Industriais 

 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóv eis  0,00  0,00 

  Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  156.848,40  144.698,02 
 

 Demais Reserv as  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  74.657,72  81.725,78 

  Resultado do Exercício - 21.342,42 - 14.274,36 

  Resultado de Exercícios Anteriores  96.000,14  96.000,14 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  74.657,72  81.725,78 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  156.848,40  144.698,02 

  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  29.306,58  229,94 

ATIVO PER MANENTE  127.541,82  144.468,08 

SALDO PATRIMONI AL  
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 

Recebidas a Executar 
 0,00  0,00 

Direitos Conv eniados e Outros 

Instrumentos Congêneres a Receber 
 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativ os a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  29.306,58  229,94 

PASSIVO PER MANENTE  82.190,68  62.972,24 
 

 45.351,14  81.495,84 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 
 0,00  0,00 

Obrigações Conv eniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Passiv os a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
   

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 02/02/2024 03:39 | Relatório emitido em: 08/05/2024 09:54 
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2.2 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ  
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕ ES PATRIMONIAIS 

12/2023 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANT ITATIVAS  

 

Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 
VARI AÇÕES PATRIMONI AIS AU MEN TATIVAS  2.220.000,00  1.866.000,00 

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Impostos  0,00  0,00 
      Taxas  0,00  0,00 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
   Contribuições  0,00  0,00 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Interv enção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00 
      Contribuições de Interesse das Categorias Prof issionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00  0,00 
      Venda de Mercadorias   0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serv iços  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativ as – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  2.220.000,00  1.866.000,00 
      Transf erências Intragov ernamentais  2.220.000,00  1.866.000,00 
      Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências das Instituições Priv adas  0,00  0,00 
      Transf erências das Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transf erências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transf erências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  0,00 
      Reav aliação de Ativ os  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativ os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Rev ersão de Redução ao Valor Recuperáv el  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas   0,00  0,00 
      Variação Patrimonial Aumentativ a a Classif icar  0,00  0,00 
      Resultado Positiv o de Participações  0,00  0,00 
      Rev ersão de Prov isões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Aumentativ as  0,00  0,00 
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Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 
VARI AÇÕES PATRIMONI AIS DIMINUTIVAS  2.227.068,06  1.880.274,36 

   Pessoal e Encargos  1.367.209,42  1.211.175,68 
      Remuneração a Pessoal  1.132.546,44  1.004.860,67 
      Encargos Patronais  234.662,98  206.315,01 
      Benef ícios a Pessoal  0,00  0,00 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as - Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
   Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
      Aposentadorias e Ref ormas  0,00  0,00 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Prev idenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
      Benef ícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benef ícios Ev entuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transf erência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  145.834,01  141.524,05 
      Uso de material de consumo  19.136,47  12.130,17 
      Serv iços  101.206,90  104.661,74 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  25.490,64  24.732,14 
      Custo de Materiais, Serv iços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  37.391,73  31.148,88 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as Financeiras  37.391,73  31.148,88 
   Transferências e Delegações Concedidas  676.632,90  496.425,75 
      Transf erências Intragov ernamentais  676.632,90  496.425,75 
      Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Priv adas  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transf erências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperáv el e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Inv oluntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativ os  0,00  0,00 
   Tributárias  0,00  0,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   0,00  0,00 
      Contribuições  0,00  0,00 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 
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Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 
   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas   0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serv iços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativ o de Participações  0,00  0,00 
      Incentiv os  0,00  0,00 
      Subv enções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Prov isões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Diminutiv as  0,00  0,00 
RESULTADO PATRIMONI AL DO PERÍODO - 7.068,06 - 14.274,36 

 

 

   

 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 
(decorrentes da execução orçamentária) 

 

Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 
   Incorporação de Ativ os  8.564,38  14.005,05 
   Desincorporação de Passiv os  0,00  0,00 
   Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativ os  0,00  0,00 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná Dados processados em: 02/02/2024 03:39 | Relatório emitido em: 08/05/2024 09:54 

 

 

3 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

3.1 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCÍCIO DE 2023 

Não foram emitidos alertas durante o exercício em análise. 

3.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

Data-base 
Receita Corrente Líquida 

Ajustada 
Despesa Total com Pessoal 

% 
Despendido 

Situação 

30/06/2021 56.825.706,71 1.023.716,33 1,80 Normal 

31/12/2021 62.049.859,47 1.060.260,47 1,71 Normal 

30/06/2022 70.664.549,47 1.132.857,24 1,60 Normal 

31/12/2022 76.439.138,68 1.207.398,47 1,58 Normal 

30/06/2023 78.641.778,29 1.234.649,81 1,57 Normal 

31/12/2023 89.038.079,23 1.347.990,98 1,51 Normal 
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4 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 

Considerando que a Lei Municipal nº 020/2007, que trata da criação do 

Sistema de Controle Interno, não se encontra disponível tanto no site da Prefeitura  

como no da Câmara, mas, com base na Portaria nº 082/2014, que dispõe da 

designação de servidor para o cargo de Diretor de Controle Interno (página 10 da peça 

4), entende-se que o Controle Interno é executado de forma centralizada no Poder 

Executivo, com abrangência do Poder Legislativo, o que pode ser constatado por meio 

de consulta realizada no SICAD1, em que é possível visualizar as vinculações do 

controlador com as entidades municipais. 

 

O Acórdão nº 265/2008 – TP deste Tribunal menciona que o cargo de 

Controlador Interno deve ser ocupado por servidor dotado de conhecimento necessário 

à área que está responsável. 

Conforme relação de cursos de capacitação apresentada pelo 

Controlador Interno às páginas 12 e 17 a 18 da peça 4, constata-se que, nos últimos 60 

meses (2019 – 2023), participou de apenas um curso com carga horária de 6 horas, 

sendo que os demais foram realizados entre os anos de 2005 e 2007. Assim, 

considerando a tecnicidade do trabalho a ser desenvolvido por esse profissional, 

orienta-se que procure participar de cursos e eventos de aperfeiçoamento técnico, 

                                                 
1 https://luna.tce.pr.gov.br/relatorios/powerbi/producao/cadastro/Cadastro%20de%20Representantes%20Legais?rs:embed=true  

Município UF Entidade CNPJ Pessoa CPF Cargo Tipo de Vinculação Tipo de Orgão Gestão

Jaguapitã PR Câmara Municipal De Jaguapitã 01724513000108 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Legislativo - a Câmara Municipal 2007-2008

Jaguapitã PR Câmara Municipal De Jaguapitã 01724513000108 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Legislativo - a Câmara Municipal 2009-2010

Jaguapitã PR Câmara Municipal De Jaguapitã 01724513000108 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Legislativo - a Câmara Municipal 2011-2012

Jaguapitã PR Câmara Municipal De Jaguapitã 01724513000108 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Legislativo - a Câmara Municipal 2013-2017

Jaguapitã PR Câmara Municipal De Jaguapitã 01724513000108 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Legislativo - a Câmara Municipal 2018-2024

Jaguapitã PR Município De Jaguapitã 75457341000190 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Executivo - o Município 2007-2009

Jaguapitã PR Município De Jaguapitã 75457341000190 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Executivo - o Município 2010-2020

Jaguapitã PR Município De Jaguapitã 75457341000190 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Poder Executivo - o Município 2021-2024

Jaguapitã PR Serviço Autônomo Municipal De Água E Esgoto De Jaguapitã 78262102000172 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Autarquia 2007-2012

Jaguapitã PR Serviço Autônomo Municipal De Água E Esgoto De Jaguapitã 78262102000172 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Autarquia 2013-2014

Jaguapitã PR Serviço Autônomo Municipal De Água E Esgoto De Jaguapitã 78262102000172 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Autarquia 2015-2020

Jaguapitã PR Serviço Autônomo Municipal De Água E Esgoto De Jaguapitã 78262102000172 Edivaldo Pereira 77335384915 Controle Interno Controlador Interno Autarquia 2021-2024
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inclusive os disponíveis na Escola de Gestão Pública desta Corte  na modalidade on-

line, tendo em vista que o papel do controle interno vai além da fiscalização, servindo 

de ferramenta de apoio do gestor na execução da administração pública. 

5 - GESTÃO DO LEGISLATIVO 

5.1 - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Receita Tributária Arrecadada em 2022 65.776.914,82 

Limite Percentual x Faixa de População 7,00 

Limite máximo para despesa total em  2023 4.604.384,04 

Valor Total de despesa realizada em 2023 1.543.367,10 

( - ) Despesa com Inativos 0,00 

( + ) Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

( = ) Total da Despesa Realizada 1.543.367,10 

Percentual Aplicado 2,35 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 

5.2 - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Limite Máximo para despesa total em 2023 4.604.384,04 

Teto máximo para folha (70%) 3.223.068,83 

Despesa realizada com folha de pagamento 1.347.990,98 

(-) Obrigações Patronais 231.327,55 

(-) Despesas com Inativos 0,00 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 1.116.663,43 

Percentual Aplicado 24,25 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 
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5.3 - RESULTADO DOS RECURSOS LIVRES 

Especificação Fonte 000 Fonte 001 Fonte 068 
Outras 
Fontes 

1 - Transferências Financeiras Recebidas 0,00 2.220.000,00 0,00 0,00 

2 - Transferências Financeiras Concedidas 0,00 676.632,90 0,00 0,00 

3 - Resultado Líquido das Transferências Financeiras 
(1-2) 

0,00 1.543.367,10 0,00 0,00 

4 - Despesas Correntes 0,00 1.519.920,90 0,00 0,00 

5 - Despesas de Capital 0,00 23.446,20 0,00 0,00 

6 - Soma da Despesa (4+5) 0,00 1.543.367,10 0,00 0,00 

7 - RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (3-6) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

8 - Cancelamento de Restos a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - Inscrição/Baixa de Realizável por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 

10 - Superávit/Déficit do Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ATUAL (7+8+9+10) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Saldo Anterior Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - Inscrição de Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Cancelamento de Inscrição de Despesa Não 
Empenhada 

0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Empenho no Exercício de Despesa Inscrita em 
Exercício(s) Anterior(es) em Não Empenhada 

0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Saldo Atual Despesa Não Empenhada (12+13-14-
15) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 

18 - RESULTADO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (11-
16-17) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Notas: 1 - Esse demonstrativo apresenta de forma individualizada as principais fontes (padrão do TCE-PR) geralmente utilizadas 
pelas Câmaras Municipais. As demais fontes, exceto a Fonte 094, estão agrupadas na coluna “Outras Fontes”.  

2 - A Fonte 068 é utilizada para registrar os valores do fundo especial do Poder Legislativo, de natureza contábil-f inanceira, para 
contabilização dos recursos destinados à execução de obras.  
3 - Haverá restrição quando o valor da linha "18 - RESULTADO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (11-16-17)" para as fontes livres 

(representado pelas fontes 000 e 001) for superavitário e superior a R$ 1.500,00 (10% do valor estabelecido no § 5º do artigo 1º da 
Resolução nº 60/2017 - TCE-PR), ou qualquer valor quando deficitário. 

6 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

6.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, caput, do Regimento Interno do 

TCE/PR. 
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PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

7 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida com base nos assuntos contidos no 

escopo definido na Instrução Normativa nº 180/2023, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos não resultou em apontamentos de 

restrições.  

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS AUTUADOS EM 2023 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.    

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

169671/20 2019 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 2283/2020 Regular 

133379/21 2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 2656/2021 Regular 

167633/22 2021 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1941/2022 Regular 

180072/23 2022 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1577/2023 Regular 
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PARTE IV - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL 

DE JAGUAPITÃ, relativa ao exercício financeiro de 2023 e à luz das constatações 

relatadas neste instrutivo, as contas não apresentam restrições, sendo possível o 

julgamento no sentido da Regularidade. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

  

É a instrução.  

  

CGM, 08 de maio de 2024. 

  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 

501255. 

Ato revisado por RAFAEL AUGUSTO FONTANA - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 

516740 / ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditora de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 

510998 / JOSLEI GEQUELIN - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 517313
2
.    

Encaminhe-se ao MPjTC, de acordo com o art. 353 do Regimento Interno.  

                                                 
2 O revisor deste ato poderá ser identif icado através do ícone “Verif icar assinaturas” do Trâmite Web.  



7. 007 - Parecer
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PROTOCOLO N º: 138924/24 
ORIGEM:  CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ 
INTERESSADO:  MARCELO DA SILVA QUENUPE 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 386/24  

 

 

Prestação de Contas Anual. Pela regularidade das 
contas. 

 

 

Trata-se de prestação de contas anual da Câmara Municipal de 
Jaguapitã, referente ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade de Marcelo 
da Silva Quenupe. 

Compulsando os autos, e mais, diante do certificado pela unidade técnica, este 
Ministério Público de Contas acompanha a conclusão pela regularidade das contas em 
análise, nos termos da instrução.  

  

É o parecer. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 

lmm 



8. 008 - Acórdão
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PROCESSO Nº: 138924/24 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ 

INTERESSADO: MARCELO DA SILVA QUENUPE 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

ACÓRDÃO Nº 1788/24 - Primeira Câmara 

 

EMENTA: Prestação de Contas Anual. 
Exercício de 2023. Contas sem restrições. 
Regularidade. 

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas Anual da CÂMARA MUNICIPAL 

DE JAGUAPITÃ, relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade de 

Marcelo da Silva Quenupe, Presidente da Câmara Municipal à época. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução n.º 

1769/24 (peça 6), com suporte no escopo previamente definido na Instrução 

Normativa n. 180/2023 – TCE/PR, opinou pela regularidade das contas, uma vez 

que não vislumbrou nenhuma restrição. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 386/24-5PC, peça 7) 

corroborou o opinativo técnico. 

É o relatório.  

 

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Compulsando os autos verifico que os pareceres, técnico ministerial, 

são uníssonos em opinar pela regularidade das contas, uma vez que não há 

nenhuma ilegalidade e/ou irregularidade na presente prestação de contas. 

Assim, ante o exposto, acompanho os opinativos constantes nos 

presentes autos (peças 6 e 7) e, nos termos dos artigos 16, I, da Lei Complementar 

n.º 113/2005, VOTO pela regularidade das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUAPITÃ, relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade de 
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Marcelo da Silva Quenupe, Presidente do mencionado Poder Legislativo no 

exercício sob análise. 

Após o trânsito em julgado da decisão, encerre-se os autos.  

É o voto.  

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de  PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL, por unanimidade, em: 

I. Julgar pela regularidade das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUAPITÃ, relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Sr. 

Marcelo da Silva Quenupe, Presidente do mencionado Poder Legislativo no 

exercício sob análise. 

II. Após o trânsito em julgado, remeter os autos à Diretoria de 

Protocolo para encerramento, nos moldes dos artigos 398, § 1º e 168, VII, do 

Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e MAURÍCIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas JULIANA STERNADT REINER. 

Plenário Virtual, 27 de junho de 2024 – Sessão Virtual nº 10. 

 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 



9. 009 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 1788/2024 – Primeira Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 3250, do dia 15/07/2024, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 16/07/2024

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 138924/24
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO: MARCELO DA SILVA QUENUPE



10. 010 - Ciência de Decisão
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PROTOCOLO Nº: 138924/24 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ 
INTERESSADO: MARCELO DA SILVA QUENUPE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ATO: 385/24 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

 

Curitiba, 16 de julho de 2024. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 



11. 011 - Certidão de trânsito em julgado
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Secretaria da Primeira Câmara 

 
1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:  

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  § 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data 
da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná; (Redação dada pela Resolução n° 40/2013). 

PROCESSO Nº: 138924/24 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ 

INTERESSADO: MARCELO DA SILVA QUENUPE 

RELATOR CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 742/24 - S1C – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº 1788/2024, da 1ª Câmara (peça nº 08), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 3250, do dia 15/07/2024, e transitou em julgado em 
06/08/2024.

1

 

 

 

1ª SECAM, em 6 de agosto de 2024. 

 

Marcelo Arruda de Melo 

Analista de Câmara 

matrícula nº 50.935-3 
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